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ANEXO IV - AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E QUADROS DE PONTUAÇÃO 

 

1. REGRAMENTOS GERAIS PARA VALIDAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DOS 
TÍTULOS 

a) Os documentos entregues para avaliação dos títulos deverão seguir os regramentos contidos nesse Anexo.  

b) Serão aceitos certificados em língua estrangeira desde que acompanhados da tradução por Tradutor Público 
Juramentado (tradução original) e, no caso de Pós-Graduação, da revalidação, de acordo com a Lei Federal 
nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional (o candidato deverá sinalizar no 
Formulário Online de Entrega dos Títulos o envio da tradução e anexá-la na alínea específica para esse tipo 
de documento). 

c) Será considerada, para fins de avaliação de período, a data final de encerramento das formações.  

d) Requisitos do cargo, que constam no Quadro Demonstrativo de Cargos, item 1.1, NÃO serão avaliados, 
portanto, não devem ser postados nas alíneas de pontuação. A avaliação do enquadramento dos requisitos 
para admissão é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Porto Alegre/RS. 

e) Cada Título será considerado e avaliado uma única vez. 

f) Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diferente do nome que 
constar na ficha de inscrição, o comprovante de alteração do nome (Certidão de Casamento ou de Divórcio, 
ou de retificação do respectivo registro civil) deverá ser sinalizado no Formulário Online de Entrega dos Títulos 
e anexado na alínea específica para esse tipo de documento, sob pena de invalidação da pontuação ao 
candidato. 

g) Caso nos documentos o nome do candidato esteja incompleto ou abreviado, uma declaração deverá ser 
apresentada, informando o nome correto que deveria constar, bem como cópia do documento de identidade 
para comprovação. O candidato deverá sinalizar no Formulário Online de Entrega dos Títulos o envio da 
declaração e também anexá-la na alínea específica para esse tipo de documento. 

h) Caso, no mesmo documento, conste a realização de mais de um curso, que tenham sido realizados em 
período concomitantes, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação na Prova de 
Títulos, desde que este tenha a carga horária mínima exigida para cumprimento do item. 

i) No Formulário Online de Entrega de Títulos, os documentos são avaliados individualmente, no item e na 
alínea correspondente ao que o candidato postou o documento, sendo vedada a alteração dos documentos, 
seja qual for o motivo. 

j) Não serão avaliados documentos ilegíveis, os quais não permitam a conferência das informações necessárias 
para a pontuação do documento pela Banca Avaliadora. Os documentos comprobatórios dos títulos não podem 
apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, sob pena de não serem aceitos. 

k) Complementa-se e considera-se para a avaliação dos títulos os motivos de indeferimento constante no item 
4 deste anexo. 

l) A quantidade de alíneas informada na Tabela de Avaliação de Títulos corresponde ao número de títulos que 
será pontuado em cada item.
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2.  TABELA DE TÍTULOS E PONTUAÇÃO 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

(desde que não constante como requisito de 
cargo) 

Tipo de documento(s) para comprovação 

Item Descrição 
Quantidad 
e Alíneas 

Valor 
Unitário 
(Pontos) 

Valor 
Máximo 
(Pontos) 

CURSOS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

I 
Doutorado 

(Stricto Sensu) 
1 8,00 8,00 

a) Diplomas; 

b) Declarações, conforme modelo descrito no 
item 3 deste Anexo, que sejam: devidamente 
assinadas e com o carimbo da instituição; ou 
emitidas pela internet desde que contenham 
código de autenticidade eletrônico; ou com 
assinatura digital desde que contenham código 
de autenticidade eletrônico; 

c) Atas de Defesa expedidas pela instituição de 
ensino, quando o candidato estiver aguardando 
a emissão do diploma, de modo provisório, até o 
prazo máximo de 02 (dois) anos retroativos a 
data de aplicação da prova teórico-objetiva. 
Posterior a este prazo, somente serão válidos os 
diplomas e/ou certificados oficiais expedidos 
pela instituição de ensino responsável pela 
realização do curso. 

d) As formações devem estar concluídas até 
a data de aplicação da prova teórico-objetiva. 

d.1) Serão considerados SOMENTE os cursos 
que tenham relação direta com a área de 
atuação. 

e) No caso do item III, além das especificações 
acima, os documentos devem ter as seguintes 
características: 

e.1) em caso de Especialização Lato Sensu, 
tanto no caso de cursos ministrados à distância 
como nos presenciais, ter explícito: 

- a informação “pós-graduação Lato Sensu”; 
ou 

- referência expressa às resoluções do 
Conselho Nacional de Educação no que 
tange ao estabelecimento das normas para o 
funcionamento de cursos de pós-graduação 
Lato Sensu, em nível de especialização. 

f) Para os cargos com a possibilidade de mais de 
um requisito, o candidato deverá encaminhar o 
certificado que será apresentado como requisito 
para ingresso no cargo para que sua pós-
graduação, caso a tenha, seja avaliada e 
pontuada. 

II 
Mestrado 

(Stricto Sensu) 
1 6,00 6,00 

III 

Especialização 
nas 

modalidades:- 
Lato Sensu 

- MBA 

2 3,00 6,00 

TOTAL 20,00 - 
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3. MODELO DE DECLARAÇÃO: As declarações apresentadas devem, obrigatoriamente, 
conter TODOS os elementos abaixo: 
- Nome da instituição emitente; endereço e telefones válidos, CNPJ, identificação completa do 
profissional(candidato) e descrição do curso; 

- Período de realização do curso: data de início e de término (dia, mês e ano); 

- Papel com timbre, carimbo, data de emissão do documento; 

- Assinatura do responsável da instituição com descrição do cargo e nome completo do 
declarante; 

 

4. MOTIVOS PARA NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS E PROCEDIMENTO RECURSAL 

4.1. Os motivos para não valorização dos documentos estão descritos no quadro 4.4. 

4.2 Conforme Quadro de Não Valoração dos Títulos, item 4.4, por ocasião dos recursos, somente 
serão aceitos documentos que sirvam para esclarecer ou complementar dados relativos aos 
documentos já entregues, tais como: 

a) declaração de alteração de nome; 

b) verso de documento já encaminhado; 

c) complemento de informações faltantes nos documentos, tais como: carga horária, 
período de realização, tradução de língua estrangeira ou código de autenticidade 
eletrônico; 

d) comprovação de requisito do cargo por outro certificado, diferente do que foi entregue 
para a Prova de Títulos, possibilitando a pontuação do título encaminhado; 

e) esclarecimento referente ao requisito do cargo. 

f) A FUNDATEC se reserva o direito de alterar notas preliminares ou definitivas, 
independentemente de recurso, visto ocorrência de equívoco ou irregularidade na 
avaliação dos títulos, zelando pelo princípio de isonomia, equidade e transparência do 
certame. 

4.3. Os documentos complementares deverão ser encaminhados pelo Formulário Online de 
Recurso. 

4.3.1. No período de recursos, NÃO serão aceitos: 

a) reenvio de arquivos corrompidos; 

b) alteração de títulos entregues em outro item; 

c) troca de títulos e/ou troca de documento entregue por equívoco; 

d) novos títulos para pontuação. 

4.4 Os títulos não serão pontuados caso apresentem um ou mais dos motivos listados abaixo: 

QUADRO DE NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS 

GERAIS 
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Nº Descrição do Motivo de Indeferimento Fase Recursal - Documentos que serão aceitos 
que sirvam para esclarecer ou complementar 
dados relativos aos documentos já entregues 

1. Discriminados e postados no item incorreto Ver item 4.3.1, alínea “b” e “c” 

2. Considerados requisitos de escolaridade do 
cargo de acordo com o Quadro Demonstrativo 
de Cargos, item 1.1 do Edital de Abertura 

Ver item 1, alínea “d” 

3. Nome diferente ao da inscrição e sem a 
apresentação da declaração de alteração de 
nome. 

Declaração de alteração de nome e documento 
(certidão de casamento, RG, etc.) 

4. Declarações que não estejam em papel 
timbrado ou com o carimbo da instituição, bem 
como sem informações como: data de 
emissão, CNPJ, dados de contato, nome e 
cargo do declarante. 

Documento que contenha informações faltantes. 
Pode ser uma nova declaração, desde que seja 
relativa ao mesmo documento enviado 
anteriormente e de acordo com o modelo citado 
no item 3. 

5. Sem a devida descrição do nome do 
participante 

Ver item 4.3.1, alínea “c” 

6. Arquivos corrompidos Ver item 4.3.1, alínea “a” 

7. Ilegíveis ou rasurados Ver item 4.3.1, alínea “d” 

8. Não condiz com a descrição do formulário Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

9. Faltam informações necessárias para 
avaliação da Banca, tais como: carga horária, 
datas de realização (início e fim), código de 
autenticidade, etc. 

Documento complementar com informações 
faltantes nos documentos, tais como: carga 
horária, período de realização, tradução de língua 
estrangeira ou código de autenticidade eletrônico. 

10. Em desacordo com os regramentos para 
validação dos documentos comprobatórios 
dos títulos. 

Documentos referentes ao mesmo título que 
possam esclarecer informações faltantes. 

11. Emitidos pela internet, mas sem a 
possibilidade de autenticação eletrônica ou 
que o código de autenticidade não valide as 
informações constantes no documento 
apresentado. 

Reenvio do título com possibilidade de 
autenticação. 

12. Sem verso enviado e que seja necessário para 
avaliação. 

Verso que possa se identificar sendo do mesmo 
documento. 

13. Sem tradução, quando em língua estrangeira. Tradução juramentada 
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14. Fora do prazo estabelecido Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

15. Documentos não referenciados no Formulário 
Online de Entrega dos Títulos 

Ver item 4.3.1, alínea “b”, “c” e “d” 

16. Já avaliados em outra alínea Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

17. Valores máximos estabelecidos na tabela 
foram excedidos 

Ver item 2 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

Nº Descrição do Motivo Fase Recursal - Documentos que serão aceitos 
que sirvam para esclarecer ou complementar 
dados relativos aos documentos já entregues 

18. Curso não concluído. Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

19. Disciplinas que fazem parte do programa 
curricular dos cursos de formação. 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

20. Não é Pós-graduação na modalidade Lato 
Sensu ou Stricto Sensu. 

Ver item 4.3.1, alínea “c” e “d” 

21. Curso de Pós-graduação, Mestrado ou 
Doutorado não concluído até o prazo 
estipulado em edital. 

Ver item 2 

22. Apresentados em forma de: boletim de 
matrícula, atestados de frequência, 
atestados/atas de apresentação e/ou defesa 
de trabalho de conclusão, monografia, 
dissertação ou tese, assim como outro 
documento que não atenda as exigências 
expressas na grade de pontuação. 

Documento com as características corretas 
referente ao mesmo curso. 

23. Curso não relacionado à área de atuação. Ver item 2 
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